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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antônio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

------~~PORTARIA Nº 06, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

Dispõe sobre a concessão de 
progressão funcional, por tempo de 
serviço, aos servidores da Câmara 
Municipal de Nova Andradina, no 
exercício de 2026. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. l°. Conceder progressão funcional, por tempo de serviço, aos servidores da Câmara 
Municipal de Nova Andradina, durante o exercício de 2026, relacionados no Anexo Único desta 
Portaria, nos termos do Capítulo V - Do Desenvolvimento da Carreira, da Lei Complementar nº 135, de 
04 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2026. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ANEXO ÚNICO 
PROGRESSÃO FUNCIONAL 

CAPITULO V - LEI COMPLEMENTAR 135/2012 

169 ALAN JELLES LOPES 18RAHIM 21/11/2012 21/11/2012 87 

419 DlANNA' RAMOS DE FARIAS _ . 2iÍf)7/2024 13/09/20H3 .••.. · A4 
80 ELLEN VANESSA DINIZ FRETIS 05/06/2008 05/06/2008 89 

129 EVERTON ARAÚJO BISPO DOS SANTOS . 28/04/2009 31/ib/2008 89 

82 LUCIANA MAGRO DE SOUZA 06/06/2008 06/06/2008 89 

120 MARAISA MONTEIRO DE CARVALHO 23/01/2009 09/QS/2006 810 

153 MARCOS DANIEL SANTI 11/06/2012 11/06/2012 87 
-.- •... , ... _,,_,_,,.,_ 

158 MAR ESSA MAEll V SOARES NORONHA 20[06L2_012 _ 20/06/20~2 87 

166 VALDEILDA PEREIRA DE OLIVEIRA DA MOTIA 04/09/2012 04/09/2012 87 

64 VICENTE DE SOUSA LICHOTI 19/09/2007 13/02/2006 810 

464 VILMA DOS SANTOS FREITAS 03/07 /2025 18/05/2022 A2 

1.- ' ~ .- -. 

B8 12 - DEZEMBRO 

·. A", .... · 10.-OUTIJBRO 

B10 07-JULHO 

8_10 U .- NOVEfv18RO 

B10 07-JULHO 

811 09 - SETEMBRO 

B8 07-JULHO 

88 07-JULHO 

88 10-0UTUBRO 

811 03·MARÇO 

A3 06-JUNHO 
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-------- PORTARIANº 06 DE 30 DE JANEIRO DE 20=26"'---~~~----... 

Dispõe sobre a concessão de 
progressão funcional, por tempo de 
serviço, aos servidores da Câmara 
Municipal de Nova Andradina, no 
exercício de 2026. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Conceder progressão funcional, por tempo de serviço, aos servidores da Câmara 
Municipal de Nova Andradina, durante o exercício de 2026, relacionados no Anexo Único desta 
Portaria, nos termos do Capítulo V - Do Desenvolvimento da Carreira, da Lei Complementar nº 135, de 
04 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2026. 

FÁBIO ZANATA - MDB 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ANEXOUNICO 
PROGRESSÃO FUNCIONAL 

CAPITULO V:- LE COMPLEME TAR 135/201 

11/06/2012 

04/09/2012 04/09/2012 B7 

03/07 /2025 18/05/2022 A2 

88 10-0UTUBRO 

A3 06-JUNHO 

56 


